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DOCUMENTO NO 660/65

Artigo lc - á considerada de utilidade pública, a Sociedade
de Melhoramentos do CatiapoS.

Artigo 2c - Ssta lei entrara em vigor na data de sua publica,
çao, revogadas as disposições em contrario.

Sala Martim Afonso de Souza, em 13 de abril de l 965
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